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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 331/2001
de 3 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada
em circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos alusiva a «A Herança Árabe
em Portugal», com as seguintes características:

Autor: Luiz Duran;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 28 de Março de 2001;
Taxas, motivos e quantidades:

53$/E 0,26 — malga mourisca, século XV —
1 000 000;

90$/E 0,45 — Azulejos, século XVI — 1 000 000;
105$/E 0,52 — lápide funerária, século XIV —

Castelo dos Mouros, Sintra — 500 000;
140$/E 0,70 — dinar de ouro, século XII —

300 000;
225$/E 1,12 — cofrezinho andaluzino,

século XI — 300 000;
350$/E 1,75 — talha de cerâmica, séculos XII-

-XIII — 350 000.

O Ministro do Equipamento Social, Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues, em 13 de Março de 2001.

Portaria n.o 332/2001
de 3 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada
em circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos comemorativa dos «25 anos
da Constituição da República Portuguesa», com as
seguintes características:

Autor: Luiz Duran;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 25 de Abril de 2001;
Taxas, motivos e quantidades:

85$/E 0,42 — sessão da Assembleia: — 300 000.

O Ministro do Equipamento Social, Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues, em 13 de Março de 2001.

Despacho Normativo n.o 16/2001

Considerando que o Orçamento do Estado para 2001
prevê uma dotação para acções que tenham como objec-
tivo a melhoria da qualidade e segurança dos sistemas
e serviços de transportes públicos;

Considerando a necessidade de incentivar a eficiência
dos transportes urbanos e locais de passageiros, melho-
rando a sua relevante função ao serviço das populações
envolvidas e minimizando os efeitos nocivos sobre o
ambiente, o Orçamento do Estado tem vindo a prever,
nos últimos cinco anos, a atribuição de uma verba anual
de 350 000 contos destinados a estudos ou acções que

visem aumentar a qualidade de serviço dos transportes
urbanos municipais de passageiros, apoio esse que se
entende dever manter em 2001.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 21/86, de 14 de Fevereiro, e no Des-
pacho Normativo n.o 34/86, de 9 de Maio, determino
o seguinte:

1 — No corrente ano, podem ser objecto de com-
participação financeira, até ao limite de 350 000 contos,
as seguintes acções, quando realizadas por câmaras
municipais, serviços municipalizados e empresas muni-
cipais constituídas nos termos da Lei n.o 58/98, de 18
de Agosto, que explorem directamente serviços de trans-
portes urbanos:

a) Aquisição de veículos automóveis pesados de
passageiros com data de fabrico posterior a 31
de Dezembro de 1999 que reúnam as condições
exigidas na Directiva n.o 92/97/CEE, de 10 de
Novembro, e observem os valores limite fixados
na linha B do quadro constante do n.o 8.3.1.1
do anexo n.o 2 à Directiva n.o 88/77/CEE, de
3 de Dezembro de 1987, na redacção que lhe
foi dada pela Directiva n.o 91/542/CEE, de 1
de Outubro, transpostas pela Portaria
n.o 1080/97, de 29 de Outubro;

b) Estudo e implementação de acções que visem
a melhoria da informação ao público sobre os
transportes colectivos de passageiros, incluindo
informação sonora e táctil para pessoas com
deficiência visual e escrita para pessoas com
deficiência auditiva;

c) Aquisição e instalação de sistemas de apoio à
exploração dos transportes urbanos colectivos
de passageiros;

d) Estudo e implantação de medidas que assegu-
rem a prioridade de circulação aos transportes
públicos rodoviários de passageiros em meio
urbano;

e) Estudo, desenvolvimento, aquisição e instalação
de equipamentos que possibilitem a introdução
no sistema tarifário de novas tecnologias que
permitam e desenvolvam a utilização de títulos
de transporte multimodal;

f) Estudo dos padrões das deslocações, da rees-
truturação das redes de transportes colectivos
urbanos de passageiros e do sistema tarifário,
bem como do seu enquadramento legislativo;

g) Estudo e realização de acções dirigidas à pro-
moção da utilização do sistema de transportes
colectivos;

h) Criação, adopção ou melhoria das condições de
acessibilidade, de estada e de segurança nas
paragens dos transportes colectivos urbanos de
passageiros.

2 — A comparticipação financeira referida no
número anterior deve revestir a forma de protocolo,
de contrato-programa ou de acordo de colaboração, nos
quais se definem as responsabilidades jurídicas, técnicas
e financeiras de cada uma das partes.

3 — O valor da comparticipação financeira terá como
limite máximo 90% do custo total do estudo ou da acção.

4 — Quando os estudos ou intervenções forem
objecto de financiamento por várias fontes, a percen-
tagem referida no número anterior aplica-se à diferença
entre o custo total e o montante concedido pelas outras
fontes de financiamento.


